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Os Jurúna constituem um grupo indígena que atualmen
te habita as proximidades do Pôsto Diauarum (Parque Na
cional do Xingu - 10° 55' de latitude sul e 53º 20' de longi
tude oeste) , zona essa morfoclimática e fitogeogràfica
men te definida como de contacto entre o domínio nuclear 
dos cerrados ao sul e o domínio amazônico ao norte ( Ab'Saber, 
1967 : 46-8) . 

~les são considerados como família Yurúna do tronco 
tupi, por Rodrigues (1964: 101-2), embora outros. como 
Chestmír Loukotka, os incluam na família tupi sob a rubri
ca "línguas mescladas com Aruak" ( citado por Schaden, 
1959 : 135) . 

As notas aqui registradas foram coletadas através de ge
nealogias em pesquisas de campo ( 1) efetuadas de julho a 
setembro de 1966 e de junho a agôsto de 1967, sendo suple
mentadas por pesquisa bibliográfica . Nessa ocasião êles so
mavam 58 indivíduos e achava~-se agrupados sob a lideran-

( "' ) - 'Êste trabalho constitui um aspecto da tese de doutoramento apresen· 
tada pela A· à Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de Rio Claro 
- São Paulo, em 30/12 / 69 (Oliveira,' 1969) . 

(""" ) - Bolsista do Conselho Nacional de Pesquisas. 
( 1 ) - A pesquisa de campo foi realizada com o auxílio financeiro da Funda

ção de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo . 
A os dirigentes dessa instituição e aos senhores Cláudio e Orlando 

Villas Boas, administradores do Pa rque Nacional do Xingu, agradece
mos a colaboração e as facilidades concedidas. 
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ca do "capitão" Bibina, em uma única aldeia. Entretanto, 
~nos atrás (1961), estavam cindidos em dois grupos locais 
sob a liderança de Bibina e Daá . 

os .Jurúna, a partir do século XVII, migraram da foz do 
Xingu para a atual localização - Alto Xingu ( Oliveira, 
1968 : 6-11; 1969 : 6-37 e Oliveira & Galvão, 1969 : 1) . Nes
se caminhar êles foram entrando em contacto com outros 
grupos tribais e com elementos da sociedade nacional : _ 
missionários, participantes de tropas de resgate, seringueiros, 
sertanistas, etnólogos, médicos e outros visitantes ocasionais. 
0 que fêz com que a cu:tu_ra e ~-sociedade Jurúna sofreEsem 
pressões de ordem econom1ca, b1otica e social, ao mesmo tem
po que um decréscimo populacional . 

A simples observação da carta genealógica (fig . 5) mos
tra que os remanesce:1tes Jurúna do Diauarum, com exce
ção de apenas um, sao todos descendentes de casamentos 
intertlibais realizados entre índios Jurúna e índios Ka
mayurá, Kayabí, ~u~á, T~c~nhapé, Trumái e Xipáya. Ape
sar dessa ascenden~1a mISCige1:ada, em que além de outro.~ 
grupos também ind1genas P_~ovavelmente devem ter entrado 
indivíduos de origem europeia º:1 africana, a atual popula
ção Jurúna particip_a de ~ padrao cultural próprio, 0 que faz 
com que Jurúna seJa defm1do, neste trabalho, como um con
ceito cultural. Entenda-Ee, porém, que essa c:ultu ra Jurú
na embora sobrecarregada de elementos tradicionais, sofreu 
m~danças face aos cont~ctos com a frente indígena e na
cional que, entretanto, nao a, descaracterizaram. As insti
tuições básicas da cultura Juruna resistiram às pressões alie-

, e ainda Ee conserv~.m operativas Dessas insti·t · mgenas · m-
ões selecionamos o p~rentesco P?r sua implicação básica n a 

ç - da vida soCial dos Juruna nos dias atuais 
ordenaçao ' · 

S estudo foi extremamente dificultado pelo elevado 

deue consangüinidade ( 2) ' o que levava a uma impressão 
grau 

( 2 ) 0 
coeficiente de ~nd~ruza~~nto ou , o "inbreeding coefficient" en-

- trado entre os uruna e n ogamos e dos mais elevados : _ o 022 
con_d à a lta .percentagem de consangüinidade observada nos ' . ' 
devi o (Oliveira e Salzano, 1969 : 2 I 1) casa 
roentos. · 
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primeira de que a aldeia se constituía de uma única família 
extensa, onde tôdas as relações interpessoais seriam da or
dem de pais/ filhos ; irmãos/ irmãs; irmãos/ irmãos; irmãs/ ir
mãs; marido / mulher; genro / sogro(a); nora / sogro(a); 
avô(ó) / neto(a) e cunhado(a)/cunhado(a). Outras, como 
por exemplo, tio ( a) / sobrinho (a), pareciam inexistentes, uma 
vez que a criança, ?.parentemente, tratava todos os adultos 
de uma só forma . Era como se, para elas, só houvessem 
pais e avós. 

Um convívio mais íntimo com êsses índios e o levanta
mento de genealogias e da terminologia de parentesco mos
traram, entretanto, que, embora por vêzes o sistema n ão 
rnja operante, êle ainda existe n a tradição grupal. Dizem 
os informantes que os designativos de parentesco sempre fo
ram os que êles conhecem e usam na atualidade. 

Para verificarmos êsse fato e a fim de facilitar a com. 
preensão do sistema, elaboramos duas tabelas (nQ 1 e 2). 
A primeira delas, que é formada pela lista dos têrmos de pa
rentesco, refere-se à nomenclatura obtida em 1967, havendo
se colocado os designativos Jurúna seguidos pela especifica
ção dos cP.sos em que os mesmos ocorrem . A segunda fo~ 
feita com base nos dados da anterior, de notas de campo ce 
didas por Galvão e do material colhido na bibliografia com
pulsada. Pàrn. que a comparação dos mesmos pudesse for 
necer elementos que servissem para uma análise dessa no
menclatura num passado embora recente, tivemos que orde
nar o material por categorias de parentesco, isto é, agrupan
do-se aquêles que significavam avô (pai do pai, pai da mãe) 
~ vó _ (mãe do pai e mãe da mãe) , pai, mãe, tio ( irmão do pai' 
1rmao da mãe) etc., uma vez que a documentação obtida é' 
fragm t ' · · . en ana e, com exceção da forn ecida por Galvão, uti. 
li:a a nomenclatura ocidental . O critério para a elabora
çao dessa segunda tabela, difere, portanto, da primeira . 

. Co_m ~ase na tabela 1, organizamos quatro diagramas 
c~Ja fmalldade, também, é a de f~wilitar a an álise 
sistema . do 

-~ -
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Tabela 1 . Têrmos de Parentesco (3) 

1 . aamã 

2 . a-ái 

3 . '[)iia ( 4) 

4 . ídiã 

5. aapá 

6. diá 

pai do pai (h . f. ; m. f. ) 
pai da mãe (h.f. ; m . f. ) 
irmão do pai do pai ( h. f . ; m . f . ) 
irmão da m ãe do pai (h . f . ; m . f.) 
irmão do pai da mãe (h. f. ; m . f. ) 
irmão da mãe da m ãe (h. f . ; m . f . ) 

mãe do pai (h . f . ; m. f . ) 
mãe da mãe ( h.f. ; m.f.) 
irmã do pai do pai ( h . f. ; m . f. ) 
irmã da m ãe do pai (h .f. ; m.f . ) 
irmã do pai da mãe (h .f.; m . f.) 
irmã da mãe da mãe ( h . f. ; m . f. ) 

pai ( h . f. ; m . f. ) 
irmão do pai ( h . f. ; m . f. ) 
padrasto (h. f. ; m . f . ) 
marido da irmã da mãe (h . f. ; 

m.f.) 

m ãe ( h. f. ; m. f . ) 
irmã da mãe (h . f. ; m . f. ) 

- madrasta (h . f. ; m . f . ) 
espôsa do irmão do pa i \ h . f . ; 

m .f.) 

irmão da mãe ( h. f. ) 

- irmão da mãe (m .f.) 

( 3 ) - E sta lista foi grafada de acôrdo com a pronúncia portuguêsa, utili
zando-se símbolos fonéticos especiais apenas para os seguintes casos . 
J ) vogal a lta, fechada, central, não arredondada : i ( som apro

ximado ) . 
2 ) vogal média, fechada, anterio r, a rredondada : O (som apro

ximado). 
3) oclusiva médio-velar surda : k 
4) fricativa glotal su rda : h 

( 4 ) - H á quem ch ame o pa i biológico de baaba, têrmo vocativo . 

- 4-
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7. uaidá (S) 

8. uaci 

9. uurahá 

10 . uidzá 

11. uadidja 

12. uaíbi ( 6) 

irmã do pai (h. f.) 

irmã do pai ( m . f . ) 

irmão mais velho ( h . f . ) 
filho (mais velho do que Ego) do 
irmão do pai (h.f.) 

- filho ( mais velho do que Ego) da 
irmã da mãe (h.f.) 

- irmã mais velha ( m. f.) 
filha (mais velha do que Ego) do 
irmão do pai (m.f . ) 
filha ( mais velha do que Ego) da 
irmã da mãe (m.f.) 

irmão mais nôvo (h . f . ) 
filho (mais nôvo do que Ego) <lo 
irmão do pai ( h. f. ) 
filho ( mais nôvo do que Ego) da 
irmã da mãe (h.f.) 
irmã mais nova (m. f . ) 
filha (mais nova do que Ego) do 
irmão do pai ( m . f . ) 
filha ( mais nova do que Ego) da 
irmã da mãe (m.f.) 

irmão (m. f.) 
- filho do irmão do pai ( m. f.) 
- filho da irmã da mãe (m.f.) 

-irmâ(h.f.) 
- filha do irmão do pai (h. f.) 
- filha da irmã da mãe (h. f . ) 

( 5 ) - Segundo os Jurúna, o prefixo u é um morfema que indica posse para 
a primeira pessoa, o que foi corroborado por informação pessoal de 
Galvão. Também Nimuendajú ( 1923 -4: 840), em análise sôbre os 
Xipáya, língua essa que é tida como semelhante à dos Jurúna, indica 
o II como possessivo. J á as informações de Coudreau ( 1897 : 18 1) 
a r espeito dos Jurúna diferem das expostas e parecem um tanto pre
cárias . 

( 6 ) - Há o emprêgo de iurahá para mais velha e idzá para mais nova, o qu,• 
é rela tivo. 

-5-
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13 . úmã 

14 . udzalá 

15 . ociuá 

16. ulapu ká 

17. umãbiá (7 ) 

- filho da irmã do pai ( h . f. ) 
- filho do irmão d a mãe (h. f.) 
- filho do irmão d a es p ôsa (h . f. ) 

- filha da irmã do p a i (h . f . ) 
- filha do irmão da mãe ( h. f. ) 
- filha do irmão da espôsa ( h. f . ) 
- filho da irmã do pai ( m . f. ) 
- filho do irmão da mãe (m. f . ) 

- filha da irmã do p a i (m. f . ) 
- filha do irmão da mãe (m. f . ) 

- filho ( h . f. ) 
- filho do irmão (h. f . ) 
- filho do filho do irmão do pai ( h .. f) 

- filho do filho da irmã do pai ( h. f . ) 
- filho da filha da irmã do p a i ( h . f . ) 
- filho do filho da irmã da mãe ( h .f.) 

filho do filho do irmão d a mã8 
(h.f .) 
filho da filha do irmão d a mãe 
(h.f.) 
filho da irmã da espôsa ( h . f . ) 

- filho (m .f.) 
- filho da irmã (m . f.) 
- filho da filha do irmão do p a i 

(m.f.) 

- filho da filha da irmã do pai (m .f .) 
- filho do filho da irmã do pai ( m . f .) 
- filho da filha da irmã da mãe 

(m.f . ) 

- filho do filho do irmão da m ãe 
(m .f.) 

filho da filha do irmão da m ãe 
(m.f . ) 

( 7 ) - E m geral a filha é chama da por ídia ( = m ulher) e o filho pelo nome 
p róprio. 

- 6 -



l30LETirvl DO MU SEU PA RAENSE EMÍLIO GOELO!; ANTROPOLOGlA, 45 

18 . uaiá 

19 . uahá (8) 

- filho do irmão do marido ( m . f . ) 
- filha (m .f.) 
- filha da irmã (m.f.) 

filha da filha do irmão do pai 
(m.f.) 
filha da filha da irmã do p~ü ( m.f ) 
filha do filho da irmã do pai (m.f.) 
filha da filha da irmã da mãe 
(m.f.) 
filha do filho do irmão da mãe 
(m.f.) 
filha da filha do irmão dR m ãe 
(m.f.) 

- filha do irmão do marido ( m. f. ) 

- filha (h .f.) 
- filha do irmão (h . f.) 
- filha do filho do irmão do pai 

(h.f.) 
- filha da filha da irmã do pai ( h . f . ) 
- filha do filho da irmã do pai ( h.f. ) 
- filha do filho da irmã da mãe 

(h.f.) 

- filha do filho do irmão da mãe 
(h .f.) 

- filha da filha do irmão da m ãe 
(h.f.) 

filha da irmã da espôsa ( h . f. ) 

- filho da irmã (h . f . ) 
- filho da filha do irmão do pai 

(h.f.) 
- filho da filha da irmã da mãe (h.f.) 
- marido d a irmã do pai (h.f.) 
- marido da irmã (h . f. ) 

{ 8 ) - Houve um informa nte (Bisaká) descendente de Trumái que empre
gou o têrmo G.mã como sinônimo ele ua/uí. 'Êle usava os dois conco
mitantemente, com exceção do f ilho ela irmã q ue chamava ele uahá . 

-7-
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_ marido da filha da irmã do pai 
(h .f.) 

- marido da filha do irmão do pai 
(h.f.) 

_ marido da filha do irmão da mãe 
(h.f.) 

_ marido da filha da irmã da mác-
( h. f.) 

_ marido da irmã da espôsa ( h . f . ) 
_ irmão da espôsa (h . f . ) 
_ marido da filha da irmã (h. f. ) 
_ marido da filha do irmão ( h. f . } 
_ marido da filha ( h. f . ) 
_ marido da filha da irmã da espôsa 

(h.f.) 

_ marido da filha do irmão da espôsa 
(h. f.) 

_ espôsa do irmão da mãe ( m . f . ) 
_ irmã do marido (m.f . ) 
_ espôsa do irmão do marido ( m . f . ) 
_ espôsa do filho da irmã do pai 

(m .f.) 
_ espôsa do filho do irmão da mãe 

(m.f.) 

_ espôsa do filho do irmão do pai 
(m.f.) 

_ espôsa do filho da irmã da mãe 
(m . f.) 

_ espôsa do irmão (m. f.) 
_ espôsa do filho ( m. f . ) 
_ espôsa do filho da irmã ( m . f . ) 
_ espôsa do filho do irmão ( m . f . ) 
_ espôsa do filho do irmão do marido 

(m.f . ) 

espôsa do filho da irmã do marido 
(m.f.) 

-8-
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20 . onumá 

21. uiato 

22 . umãbiato 

23 . umitama 

24. umiki 

25. uãniã 

26. umená 

27. uãuiá 

filho do irmão (m. f.) 
filho do filho do irmão do pai 
(m . f.) 

- filho do filho da irmã da mãe 
(m .f.) 

- filho da irmã do marido ( m . f. ) 

- filha da irmã (h. f. ) 
- filha da filha do irmão do pai (h.f.) 
- filha da filha da irmã da mãe (h.f.) 

- filha do irmão (m.f.) 
- filha do filho do irmão do pai 

(m . f.) 
- filha do filho da irmã da mãe 

(m.f . ) 
- filha da irmã do marido ( m . f . ) 

- filhos (as) dos filhos (as) e todos os 
indivíduos de ambos os sexos per
tencentes à segunda geração des
cendente (h . f . ) 

- filhos ( as) dos filhos (as) e todos os 
indivíduos de ambos os sexos per
tencentes à segunda geração des
cendente (m. f . ) 

- espôsa 

- marido 

- esp ôsa do irmão (h . f.) 
- irmã da espôsa (h.f . ) 
- e~pôsa do irmão da espôsa (h. f . ) 
- espôsa do irmão da m ãe ( h . f . ) 
- espôsa do filho do irmão do pa1 

(h .f. ) 
espôsa do filho da irmã da mãe 
(h .f.) 

-9 -
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33. 
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uaniétupá (9) 

umenétupá 

uaniê:djá 

umenêdjá (9) 

ulapukaniã 

umãbiamená 

espôsa do filho da irmã ( h . f. ) 
espôsa do filho do irmão da espôsc1 
(h.f.) 

- espôsa do filho da irmã do pai (h.f.) 
- espôsa do filho do irmão da mãe-

(h.f . ) 
- marido da irmã ( m . f. ) 
- irmão do marido (m. f. ) 
- marido da irmã do marido ( m . f . ) 
- marido da irmã do pai (m .f.) 
- mar ido da filha do irmão (m. f.) 
- marido d a filha da irmã do marido 

(m. f.) 

- m arido d a filh2. da irmã do pai 
(m. f.) 

- m a rido da filha do irmão d a mãe 
(m.f.) 

- marido da filha do irmão do pai 
(m.f.) 

marido da filha da irmã da mãP 
(m.f.) 

p a i da espôsa 

pai do m arido 

m ãe da espôsa 

mãe do marido 

- eEpôsa do filho (h. f.) 
- espôsa do filho do irmão (h. f . ) 

espôsa do filho d a irmã da espôsa 
(h. f. ) 

marido da f ilh2. ( m . f . ) 
- marido d a filha da irmã (m . f. ) 

- marido da filha do irmão do m ari--
do (m .f.) 

-10-
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34 . uaiá apeaká (9) 

35 . umãbiáuai ( 9) 

marido da filha ( h . f . ) 
maddo da filha do irmão (h. f . ) 
marido da filha da irmã da espôsa 
(h . f.) 

espôsa do filho ( m . f . ) 
espôsa do filho da irmã ( m . f . ) 
espôsa do filho do irmão do marido 
(m .f.) 

O exame, tanto da tabela 1 quanto das figuras nQ 1, 2, 
3 e 4, indica que : 

F,g. l - Porenlesco Conson9<1ineo 
( EG9 MASCULINO) 

J l l-J 6 1 ~ l 1 1 1 1 A -o o 
15 14 14 15 15 14 ."15 14 14 15 15 14 

8 6 A 7 9 
6 

4 5 A 4 5 n 2 
2 

li 10 li 13 10 'º li 10 li 'º li 13 ·10 11 12 13 10 li 10 li 

-1s ·-

l •UufOIIÓ !) • UdlOIÓ 9 • oopó 13 · utolb 

2 4 uidrô 6 · pÕo 10• UIO~ ~Ó 14 · oamõ 
3.uoib, 7· id1Õ li uaió 15• 0•01 

4•iimõ 8•001dÓ 12 · uo~à l6•um,1omo 

( 9 ) - :l:.sses têrmos também costumavam ser substituídos pelos informantes, 
por uahá. 

- 11-
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1 1-! Â 
13 

13 t 14 

6 

Fig 2 - Parentesco Consonguineo 
( EGO FEMININO) 

1 1 1 1 o Â o Â 
14 13 14 13 

l 
6 7 

1 1 
A - O 
13 14 

7 

b 1 
Â 

14 13 

19 

n 5 3 1 

'~â 

1 o ·M zn 1 
2 

Â n l A OA 
1~ 10 

10 10 10 10.- li 12 10 10 li 10 10 11 12 10 10 10 10 10 10 

A OA 
-1s-

1·• uodldJo 6-pão 11·onumá 
2- uidzd 7-Tdía 12· umõblola 
3• uurohÓ 8• uocl '3· oamã 
4· udzolil 9•diá 14· o · ól 
5· ocluô IO·umôbló 1,·umi~I 

- a nomenclatura de parentesco Jurúna atribui de
signativos equivalentes aos parentes, tanto do lado mater
no quanto paterno, o que é indicativo de bilateralidade do 
sistema . 

- os designativos em questão classificam todos os pa
rentes em cinco gerações, abrangendo desde os pais dos pais 
até os filhos dos filhos ( 10) . 

- na segunda geração ascendente é utilizado o critP.
rio de sexo para o indivíduo designado, mas não para a pes
soa que fala; há uma fusão de terminologia, uma vez que 
que O pai do pai e a mãe do pai recebem os mesmos designa-

(10) _ os três indivíduos mais velhos do grupo reconheceram essas cinco ge
rações de parentes embora não nominassem a todos, o que parece 
ser explicado pelo fato de não pronunciarem o nome de uma .pessoa 
morta. 
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Fig. 4- Parentesco Afim 

( EGO FEMININO) 

Aj Lo JJ AJ Lo 

JJ-6 ~ 1T 15 ~T~ 
=O A= 

12 li 
(3} 

1-umenô 

2-uõuiá 

3,uahá 

4'~menêrup_çi 

=O A-=ó 
12 11 
(3) 
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tivas que o pai da mãe (aamã) e a mãe da mãe ( a-ái ), além 
de haver a extensão do têrmo aamã para o irmão do pai d.e, 
pai, irmão da mãe do pai, irmão do pai da mãe . e irmão da 
mãe da mãe e do têrmo a-ái para a irmã do pai do pai, irmã 
da mãe do pai, irmã do pai da mãe e irmã da mãe da mãe . 
Dessa forma, portanto, os têrmos aamã e a-ái são aplicados 
tanto a parentes reais como classificatórios . 

- a primeira geração ascendente é do tipo fusão bifur
cada ( 11) . Sendo assim, o irmão do pai é classificado comn 
pai (pãa) e a irmã da mãe como mãe (idiã) , enquanto que 
o irmão da mãe e a irmã do pai são designados por têrmos 
distintos de pãa e ídiã . 

O designativo pãa é ainda estendido para padrasto e ma·· 
rido da irmã da mãe, enquanto que o têrmo ídiã é exten
sivo à madrasta e espôsa do irmão do pai. 

Nessa geração, como na anterior, o critério de sexo é 
utilizado para o indivíduo designado, mas não para a pessoa 
que fala, apenas no caso dos t êrmos pãa e ídi ã, o mesmo 
não ocorrendo para os vocábulos que designam o irmão da 
mãe e a irmã do pai. Nestes dois casos, o homem e a m~
lher, quando falam, empregam uma terminologia que varia 
de acôrdo com o sexo do indivíduo que fala . 

Há u m t êrmo vocativo, baaba, empregado apenas para 
chamai, o pai biológieo . 

Enquanto os designativos pãa e íd iã são aplicados clas
sificatàriam ente, os t êrmos aapá, d i á, u aidá e uaci são de
notativos . 

- na geração de Ego a terminologia empregada é do 
tipo Iroquês (Murdock, 1960 : 223). Os primos paralel~s 
são equiparados aos siblings, o m esmo não ocorrendo aos pn
rn0s cruzados que recebem d esign ativos diferentes daquêles 
dos irmãos. 

Nessa geração, os indivíduos que se trat am como irmãos 
e irmãs (reais e classifica t órios) distinguem, de acôrdo com 

(11) - ~se tipo se enquadra no esquema (D ) de K irchoff e Lowie ( cf. 
Lowie, 1950 : 63). 
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0 sexo, os mais velhos (ou mais velhas) dos mais novos ~ ou 
mais novas). Sendo assim, se Ego fôr homem, haverá dis
tinção entre o irmão mais velho (uurahá) e o mais nôvo 
(uidzá), enquanto que as irmãs serão designadas por um 
único têrmo (uaíbi). Se Ego fôr mulher, ocorrerá o con
trário, equivalentemente : - uurahá será usado para a irmã 
mais velha, uidzá para a irmã mais môça enquanto que para 
irmão haverá um só têrmo, uadidja, o qual difere de uaíbi. 
De acôrdo com os informantes, quando Ego é homem poderá 
haver o emprêgo do têrmo iurahá para designar a irmã mais 
velha ( uaíbi iurahá) que Ego e idzá para a mais môça 
( uaibi idzá) do que Ego. Não conseguimos obter uma in
formação semelhante para o caso de uadidja, mas é provável 
que ocorra. 

O vocábulo udzalá, dependendo do sexo de quem fala, 
poderá ser empregado para designar o primo cruzado (Ego 
feminino) ou a prima cruzada ( Ego masculino) . O mesmo 
não ocorre com os têrmos ociuá, que designa sómente a pri
ma cruzada quando o Ego é feminino, e úmã que é o têrmo 
de referência para primo cruzado, quando Ego é masculino . 
~se último vocábulo é estendido também para o filho do 
irmão da espôsa, enquanto que a palavra udzalá é extensiva 
à filha do irmão da espôsa. 

Tôda a terminologia empregada nessa geração própria é 
a plicada classifica tàriamen te . 

- na primeira geração descendente é usado o C'ritério
de sexo para a pessoa que fala e, quando Ego é masculino, 
para a pessoa designada. o mesmo não ocorre com a mu
lher que utiliza apenas um têrmo (umãbiá) para referir-se 
tanto ao filho quanto à filha. É preciso notar, porém, que,, 
em geral, ela chama. a filha de ídia, que significa mulher, en
quanto que o filho é chamado pelo nome próprio. 

A terminologia empregada é do tipo fusão bifurcada : _ 
os filhos dos siblings de Ego e primos cruzados do mesmo, 
sexo são referidos pelos mesmos têrmos com que Ego designa 
seus próprios filhos, o que não ocorre com os filhos dos ir-
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mãos e primos do sexo oposto, excetuando-se os filhos da 
prima cruzada ( udzalá) quando Ego é homem, ou os filhos 
do primo cruzado (udzalá) quando Ego é mulher. Em am
bos os casos, êles também são designados pelos mesmos têr
mos com que Ego chama os seus filhos. Tal fato parece 
-Ocorrer porque o casamento com udzalá vem a ser o ideal, 
o preferido, para cada indivíduo. Potencialmente, pois, os 
filhos de um ( a) udzalá também são filhos de quem fala. 
Ocorre, ainda, a extensão das palavras uaiá e ulapuká para 
a filha e o filho, respectivamente, da irmã da espôsa (ideal
mente ela deverá também ser udzalá de Ego) e do vocábulo 
umãbiá para os filhos do irmão do marido (idealmente, corno 
no caso anterior, êsse também é udzalá de Ego) . 

Os têrmos umãbiá e umãbiato, referidos pela mulher e 
equivalentes, respectivamente, a filho (a) e sobrinha, pa: e
cem tratar-se de uma composição da palavra íímã que é 
um têrmo empregado pelo homem quando nomeia o primo 
cruzado. Todavia, por dificuldades de comunica~ão .~?n: os 
informantes, não conseguimos obter detalhes lmgmst1eos 
que elucidassem o fato . 

, O filho da irmã recebe por parte de Ego masculino um 
designativo de parente afim, uahá, o que parece ser expti.ca
do pelo fato do indivíduo ser incluído no grupo tribal do pai. 

Os designativos onumá e umãbiato são estendidos, res
pectivamente, ao filho e à filha da irmã do marido . 

- na segunda geração descendente é aplicado o critéri0 
<le sexo para a pessoa que .fala mas não para o indivíduo de
signado. Há uma fusão de terminologia, uma vez que os 
filhos e as filhas dos filhos recebem os mesmos designativos 
que o~ filhos e as filhas das filhas . Tais têrmos - umi tam a 
(Ego masculino) e umiki (Ego feminino) - são extensi
vos a todos os indivíduos pertencentes a essa geração. 

- além das referências já feitas ao parentesco afim 
ocorre ainda o seguinte : - dois têrmos elementares, uahd 
e uãuia, são usados inversamente pelo homem e pela mulher 
Tanto um quanto outro parecem possuir um significado d~ 
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parente afim, em geral, com exceção dos casos em que há a 
extensão de têrmos de parentesco consangüíneo para o afim, 
tais como : - idiã, pãa, ulapuká, uaiá, umãbiá, umã, 
udzalá, onumá e umãbiato, já mencionados anteriormente. 
o vocábulo uahá é usado pelo homem para designar o afim 
masC'Ulino, enquanto que a palavra uãuiá designa o afim fe
mmmo. Reciprocamente, a mulher utiliza o têrmo uãuiá 
para referir-se aos afins masculinos e o designativo uahd 
para mencionar os afins femininos. O marido (omená ) e a 
espôsa ( uãniã), todavia, não recebem o designativo uãuiá 
mas sim têrmos específicos . 

Há, ainda, na primeira geração, tanto ascendente quan
to descendente, graus de parentesco que podem ser designa . 
dos por um têrmo descritivo além do elementar já citado, 
ambos de referência. Quando Ego é masculino, êle vai de
signar o pai da espôsa por uaniétupá (têrmo descritivo = 
pai da espôsa) podendo também referir-se a êle como uahá 
( têrmo elementar) . Quanto à mãe da espôsa, porém, os. 
informantes referiram-se apenas por um têrmo descritivo : 
uaniédjá (= mãe da espôsa). Também o marido da fi
lha poderá ser referido tanto por uaiá apeaká ( têrmo descri
tivo = marido da filha) quanto por uahá (têrmo elementar) . 
.Já a espôsa do filho será chamada apenas por ulapukaniã 
(têrmo descritivo = espôsa do filho). É provável que Ego 
masculino não chame sua sogra nem sua nora pelo vocábulo 
elementar : uãuiá, como nos demais casos de afins femininos 

' uma vez que o homem pode ter relações extra-maritais com 
a uãuiá, não participando a mãe da espôsa e nem a mulher 
do filho, embora sejam afins, dessa regra. A união tanto 
com uma quanto com a outra é considerada incestuosa. 
Uma situação semelhante ocorre com o Ego feminino, ex
cetuando-se apenas o fato de que enqmmto o homem trata 
os filhos do irmão da espôsa como primos cruzados e afins 
simultâneamente, a mulher designa os filhos da irmã do 
marido como sobrinhos (filhos do irmão), não aparecendo a 
simultaneidade de um têrmo afim, o que parece indicativo 
de uma proibição entre uniões com sobrinhos. 
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_ dois têrmos de parentesco : ümã e udzalá designam 
parentes em gerações diferentes, sendo essa variação indica 
tiva de consangüinidade ou afinidade. Excluimos os t êrmos 
uahá e uãuiá que aparecem em três gerações (Ego - primei
ra ascendente e primeira descendente) porque, como já dis
semos, êles parecem indicar a relação de afinidade. 

Para a elabori:>.ção da t abela 2 que inclui informações sô
bre a terminologia de parentesco dos Jurúna e dos Xi
páya ( 12), utilizamo~, no primeiro caso, as nossas notas 1e 
campo e as de Galvao e os dados publicados de Nimuendajú 
(l932 : 583-4), Coudreau (1897 : 168) e Steinen (1886 : 362). 
Com relação i:>.os Xipáya a única fonte compulsada, conhe
cida e disponível foi Nimuendaju ( 1929 : 840-1) . 

Coletamos n osso material em 1966 com a colaboração 
de 14 informantes, sendo 10 homens e 4 mulheres; Galvão 
obteve seus dados em 1965 com o auxílio de cinco informan
tes e Nimuendaju, com relação aos Jurúna coletou seu voca
bulário em 1916 com o gru~ ~êsses índios que vivia em Al
tamira e em 1917 com um md10 Arara que morava em Sta . 

. . Iriri e que, crescendo entre os Jurúna falava a lín-
Jul1a, no A inf - ,. 
gua dos mesmos· (N.s odr~aço

1
e
9
s por ele fornecidas estão 

S
terisco rmuen aJu, 32 : 581) . Coudreau ob-

com um a · 
n on1enclatura na viagem realizada em 1896 e con-

teve sua . d ' de ser vJ..Sto no caso e ou (= u), acomodou a orto-
for~e ~o pronúncia francesa. Já Steinen, que coletou seu 
grafia_ 

1 
em 1884, fornece um tão pequeno número de desig-

materia · f - -. d parentesco que suas m ormaçoes sao pràticamente 
nativos e t " · t· ·das de impor anc1a para o 1po de estudo em questão. 
desprovi . . _ 

relação ::-.os X1paya, nao há datas no trabalho de 
com m compilados os dados mas sim referência a um 

onde fora , x· , d · "rca da 11ngua 1paya on e N1muendaju ( 1923-24 . 
outro ace 916 · . dica os anos de 1 -1919 como as datas em que co-
836) lil t erial sôbre essa língua . 
letou o ma 

·ncJusão dos Xipáya nessa tab<:la comparativa deve-se ao fato de 
( 12) - A. 1 • 1. dissemos, serem as duas hnguas semelhantes ' 

como Ja · 
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As fontes bibliográficas a presentam sérias lacunas de
vidas à fragmentação das informações, o que gera limita
ções quanto à exatidão dos dados. De qualquer forma, po
rém, erlél. êsse o único recurso do qual podíamos dispor para 
uma tentativa de conhecimento da terminologia de paren
tesco num período de pouco mais de meio século a nterior ao 
abordado neste trabalho. 

Uma vez que Nimuendaju, Coudreau e Steinen ao es
pecificarem categorias de parentesco como avô(ó), pai, mãe, 
irmão (ã) , sobrinho (a), filho{a), etc., levaram em conta, ao 
obterem seus dados, o critério de geração e o de sexo da 
pessoa designada mas com raríssimas exceções n ão indica
ram o sexo dlél. pessoa que fala ( 13 ) e nem sempre descreve
ram o tipo de relações colaterais, como por exemplo se o so
brinho é filho da irmã ou do irmão de Ego, o que entre algu
mas sociedades" "primitivas" costuma ser uma norma de di
ferenciação terminológica, ao organizarmos essa tabela ado
tamos o seguinte : _ como possuíssemos a maior soma de 
têrmos de parentesco, havendo sido usado como base de tra
balho todos os critérios especificados e podendo em muito;; 
casos valermo-nos do m 8.terial obtido por Galvão, os designa
tivos compulsados nas fontes bibliogrâficas foram colocados, 
quando semelhantes aos coletados em 1966, no mesmo caso 
obtido por nós. Quando n ão havia essa possibilidade em ge
ral porque o têrmo era descritivo ao invés de elementar ou 
então, provàve1mente, vocativo em lugar de referência, abriu
se uma nota de rodapé para diferençar. Todavia, todos os 
designativos foram colocados dentro da categoria de paren
tesco devida, houvesse ou não possibilidade de verificar se o 
Ego era masculino ou feminino . 

Colaboraram para u'a m elhor organização da. t abela 
certas especificações feitas por Nimuendaju tanto para o fa-

{ 13) - A especificação do sexo de quem fala só foi observada em três casos, 
todos ê les relativos aos Jurúna: - J9) N imuendaju indica a ralavra 
ma rido falada ta nto pelo homem quanto pela mulher ; 29) Coudreau 
difere'lc1a os vocábulos meu filh o e minha filha qua'ldo ambos são 
referidos pelos indivíduos de um sexo ou do outro; 39) Cou..lre:m, 
ainda, mostra como a irmã chama seu irmão e v ice-versa. 
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Do "AUSEU PARAENSE EMILIO GOELO\; AN 
BOLETIM ,n 

. X. , a NO primeiro carn êle 
lar Jur~a . qu~t:o;ª::i.;os :~;~i~os a irmão mais velho e 
apo.nta Adifere~tia paterna e materna, sem indicar o sex? d~ 
mais novo e x · , a eAle J'á fornece ma1ore.') e fala Quanto aos 1pay 
pessoa qu 1··m de especificar como no caso anterior, as 

t lhes · - ª e ' · d· de ª · fer·entes a irmão mais velho e mais nôvo, m ica 
lavras re ' · d aso pa t·o paterno e materno (ao contrario o c t A mos para 1 , . 

os ~r d a especificação fôra feita para o vocabulo tia), 
Juruna on e - · 'k ( ·n ' . teArmos para sobrinho : uapa e uiapi a me1 ce dois . forne filho ) sendo que o segundo igualando-se ao de-
sohn = meu A 'f' t' · t . ra filho é um termo class1 1ca ano, e mos ra que 
signativo papá é sobrinho enquanto que uapa é afim em ge
a palavra u~orria de forma semelhante em 1966 para os Ju
ral, o que 

O 
vez que tanto o sobrinho ( filho da irmã quando 

rúna, uma asculino) quanto os parentes masculinos afins 
Ego era :rn dos por uahá (p eh podem ser usados indiferen
eram cha:rn;rque provàvelmente estão. em variação livre). 
temen~e P ref erênci~. ao uso de u ê~ia para meu cunhado 
Faz, ainda, nhada (mein Schwager, meine Schwagerin) que 
e minha ~u e:rn dia para os Jurúna como uãuiá, sendo que o 
ocorre hOJe. para o Ego masculino ou feminino, conforme 

, ·nverso 
uso e 1 onstrado anteriormente. Nimuenda.ju, porém, 
já fo~ de~ especificação, assim como em todos ê~ses casos 
não fez ta êle não indica o sexo da pessoa que fala . De 
mencionados~ª entretanto, êles cooperaram indiretamente 
qualquer f~r d~S designativos nas categorias devidas, utili
na co1ocaça~ritério já referido. 
zando-se 

O
, coudreau especifica diferenciações na termi-

Ta:rnbe:rn_da para o irmão mais velho e o mais jovem. 
. eferl 

nolog1a r sante notar que os denomina.tivas compilados 
.;nteres . 

É LJ.~ f' em sua maioria se encaixam dentro da cate-
. gra ia 

na biblIO :masculino. É quase certo que os informantes 
goria de Ego ·tados fôssem homens em geral, porque mesmo 

es c1 
dos autor esqu~as realizadas em 1966 e 1967 eram êles os 
durante as p or excelência, uma vez que as mulheres fica
infor:rnantes ~ente retraídas e, em geral, não gostavam de 
vam extreJ.1lª 
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falar. Todavia, durante as libações de caxiri, o que aliás 
era freqüente, elas ficavam mais expansivas, chegando algu
mas a arranh2.r o português e "fofocar'' de uma forma tal 
que nos permitia penetrar em problemas de parentesco. 

Ao fazermos a análise da tabela 2 devemos levar em 
conta dois fatos : - lQ) 2.lgumas alterações ortográficas são 
devidas não só à procedência diversa de quem obteve o ma
terial mas também às diferenças de percepção de quem ano
tou e à diversidade de pronúncia por parte dos informantes; 
211?) ocorre, às vêzes, o uso de têrmos descritivos ao invés 
de elementares. 

Observando-se êstes fatôres verificamos que apesar das 
jnformações fragmentárias de Nimuendaju, Coudreau e 
Steinen serem insuficientes para uma visão de conjunto, 
visto não terem sido mais exaustivos na averiguação termi
nológica, se fizermos a extensão dos designativos de paren
tesco p2.ra os casos onde ocorre na atualidade, uma vez que 
a extensão dos têrmos é comum acontecer em sociedades di
tas primitiva~ e ocorria nos Jurúna em 1966, poderemos. ano
tar que não houve alteração digna de nota no período abor
dado, o que equivale a dizer que a terminologia de parentesco 
continua a existir na tradição tribal e, do fim do século pas
sado para a época atual, não parece ter havido influência no
tável de contactos externos. É provável, pois, que não ha
jam ocorrido modificações significativas na estrutura do sis
tema, embora existam algumas incongruências como nos ca
sos de : 

lQ) upá, referido por Steinen ( 1886 : 362) como signi
ficando irmão (bruder). Todavia, com as informações que 
possuímos, êsse têrmo significa meu pai. É possível que te
nha havido um eng2.no por parte do autor, face à escassez 
dos dados que fornece . 

29 ) u-ma, * indicado, no caso Jurúna, por Nimuendaju 
(1932 : 584) como significando meu sobrinho (mein neffe), 
enquanto que Nimuendaju (com relação aos Xipáya), Gal
vão e nós, conseguimos o têrmo uahá-u apá para mencionar 
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TABELA 2 - TERMINOLOGIA DE PARENTESCO RELACIONADA ÀS FONTES NUM PERÍODO 
QUE ABRANGE C~RCA DE 80 ANOS 

- - - - ----- -------

------- Coletores e ano 
Termi- ------- da Coleta 
nologia ------

pai do pai 
pai da mãe 

mãe do pai 
mãe da mãe 

pai 

mãe 

irm ão da mãe ( h . f . ) 

irmão do pai ( h . f. ) 
irmão da mãe (m. f.) 
irmão do pai ( m . f . ) 

irmã do pai ( h . f . ) 
irmã da mãe ( h . f . ) 
irmã do pai ( m . f. ) 
irmã da mãe (m .f . ) 

irmão mais velho (h.f.) 
irmão mais novo (h .f.) 

rrmão (._m .f . ) 

Oliveira, 
1966 

aamã 

a-ái 

pãa, baaba 

ídiã 

aapá 

pãa 
diá 
pãa 

uaidá 
idiã 
uaci 
íd iã 

uurahá 
uidzá 

uadidja 

J U R ú NA 

1 

Galvão, 
1965 

aám a 

aá i 

pãa, bába 

indjã 

udjaizá 

pãa 

pãa 

uaidá (upaimbí) 
indjã 

indjã 

urahá 
wizá 

uadídja 
___..-...,,;::: 

Nimuendaju 
19 16 e 1917 

i-áma * 

u-me-éia *, 
e-áia * 

pã * 

wicá, dyã *, 
idyá * 

u-dya-iza * 

u-paiza ·~ 

u-pa-embí * 
u-dya-embí * 

u-izá, u-úrapa * 
u-esá siyi 

Coudreau 
1896 

ama 

a-aye 

oupan 

dian 

opanana ( 14) 

ouassé 

ouyapa 
nanan izá 
ouadidia 1 

Steinen 
1884 

papá 

dyá 

upá ( 14) 

XIPÃYA 

Nimuendaju 
1916 - 1919 

iáma 

iái 

upa, pa-pa 

u dja, djã 

u uêti adjídja, 
u djáwi 

u paipaza 

awia, surapa 
u izá 



irmã (h. f.) l uaibi 1 uaimbí 1 uaibi*, uebí 1 ouaimbi 1 - 1 wandjí, ui 
irmã mais velha (m.f.) uurahá 
itmã mais nova ( m .f.) uidzá 

filho da irmã do pai 
(h. t . ) 1 umã 1 - 1 u-ahá, u-mã * 1 - 1 - 1 u mã 

filho do irmão da mãe 
(h. f.) 

filho da irmã do pai 
(m.f.) 1 

filho do irmão da mãe 
udzalá 1 - 1 u-za-zá * 

(m.f.) 

filho do irmão do pai -
mais velho do que Ego 

(h. f.) 1 
filho da irmã da mãe -

uurahá 

mais velho do que Ego 
(h. f.) 

filho do irmão do pai -
mais novo do que Ego 

(h . f.) 1 
filho da irmã da mãe -

uidzá 

mais novo do que Ego 
(h. f .) 

filho do irmão do pai 
(m.f . ) 1 

filho da irmã da m ãe 
uadidja 

(m. f.) 

filha da irmã do pai 
(h.f. > 1 udzalá 1 - 1 u-za-zá * 

filha d o irmão da mãe 
1 - 1 - \ u záza 

(h .f.) 

filha da irmã do pai 
(m. f.) 1 

filha do irmão da mãe 
ociuá 

(m .f.) 

filha do irmão do pai 
(h .f.) 1 

filha da irmã da mãe 
uaibi 

(h.f.) 



(h.f.) 
filha da irmã da mãe 

(h. f.) 

filha do irmão do pai -
mais velha do que Ego 

(m. f .) 
filha da irmã da mãe -
mais velha do que Ego 

(m.f. ) 

filha do irmão do pai -
mais nova do que E go 

(m.f .) 
filha da irmã da mãe -
mais nova do que Ego 

(m .f . ) 

filho ( h . f. ) 
filho (m . f. ) 

filha (h. f. ) 
filha (m .f.) 

filho do irmão (h . f. ) 
filho da irmã ( h . f. ) 
filho do irmão (m. i:.) 
filho da irmã (m. f. > 

filha do irmão (h. f. ) 
filha da irmã ( h . f . ) 
filha do irmão (m. f. ) 
filha da irmã ( m. f.) 

filho do filho ( h . f . l 
filho da filha ( h . f . ) 
filho do filho ( m . f . ) 
filho da filha (m. f.) 

filha do filho (h. f.) 
f ilha da filha (h . f. > 
filha do filho (m. f.) 
filha d3, filha (m . f . ) 

afins masc. 
afins masc. 

afins fem. 
afins fem. 

marido 
marido 

(h. f.) 
( m f.) 

(h .f.) 
rm .f.) 

()1. f.) 1 
(m. f ) 

( h .f.) 

uaibi 

uurahá 

uidzá 

ulapuká 
umãbiá 

u aiá 
umãbiá 

ulapuká 
uahá 

onumá 
umãbiá 

uaiá 
uiato 

umãbiato 
umãbiá 

umitama 
umitama 

umiki 
umiki 

umitama 
umitama 

umiki 
umiki 

uahá 
uãuiá 

uãuiá 
uahá 

1 

ulapyká 

uaía 

ulapyká 
uahá 

uaiá 

uahá 

uãewiá 

u-yapíga * 
u-mambía * 

u-aía * 
u-mambía * 

u-ma * ( 14) 

u-iaté * 

u-apá * 

yapougana 
mamboua 

tayá 
mamboua 

oudzalá ( 14) 

izaza 
inouma(14) 

uyapugá 

pugá( 14) 

1 

u iapíka 
mambía 

u azía 
mambía 

u iapika 
u apá 

ndaiá (14) 

u iatí 

u mitáma 
u mitáma 

u niki 
u niki 

u apa 
u e~ia 

u épia 
u apa 

apeaká l - 1 apíaga 
-..imená uminá u-mená * 1 m én n. 1 - 1 ména ( 15) 

uãniã J uanía I u-anía * l i-oué 1 -:-_ 1 anía ( t 5) 
espôsa 

--pai da espôsa ( h. t . ) uaniêtupá u , . pai do marido (m t. J umen.tupá amtupa u-anie tupa • _ 
mãe da espôsa (h. i.) uaniêdjá anin . . u ª'!ia tupa 
rnã• do marido (m.f. l umenédjá dJa u-ame ndya , u mena tupa 

es~sa do f~o (h. f.) ulapukaniã I - u ar;ía ndja 
espôsa do filho (m.f.' uahá ou , . u mena ndja umãbiáuai u iapíka , , -n1a 

u mambia 'nia 
- -

rnarido da filha ( h.f.) 

\~) 

uahá ou uaiá \ 
apeaká , - -- - - u azia m' 

marido da fUha ( m.f.i ' umãbiaroena . - - \ ... 1 - 1 u mambia ~:;,. 

1141 
_ Todos êsses casos estão dentro da categona de parentesco devida, embora não conseguíss~mos inferir se a termino! :-

indicava O parentesco pelo lado patern? _ou materno e se Ego era masculino ou feminino . ogia 
~ss~ têrmos foram inferidos pela de";<; ílçao das palavras sogro. sogra, genro e nora. dados pelo próprio au tor . 
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.sobrinho ( Galvão e nós obtivemos a especificação dêste têr
mo para o filho da irmã de Ego masculino) . 

39) oudzala, referido como sobrinho por Coudreau 
( 1897 : 168). :Este vocábulo coletado por nós em 1966 e 
também por Nimuendaju em 1916 e 1917, era referido para 
primo (a) cruzado (a) . Acontece, porém, que na atualidade, 
quando Ego é masculino, costuma chamar a sobrinha por 
a finidade (filha do irmão da espôsa) de udzalá. 

As informações dos autores citados se complementam e 
-o próprio fato de Nimuendaju haver anotado dois têrmos pa ra 
.sobrinho, sendo que um dêles é uma extensão da palavra fi
lho e de haverem sido feitos nos casos já citados as diferen 
ciações terminológicas de acôrdo com o sexo da pessoa que 
fala, são pontos positivos para a observação r egistrada, ou 
melhor são indicações da extensão da terminologia e do uso 
tanto do critério de sexo do indivíduo que fala quanto do in
divíduo designado . 

Aceitando-se a afirmação de Lévi-Strauss ( 1967 : 48) 
de que, "como os fonemas, os t êrmos de parentesco são 
elementos de significação; como êles, só adquirem esta 
significa.ção sob a condição de se integrarem em sistemas" 
,e levando-se em conta n ão só o que pudemos observar 
em 1966 e 1967 quanto às relações interpessoais dos Ju
rúna mas também a p ersistência de uma terminologia de. 
parentesco na tradição do grupo, chegamos à conclusão de 
que alguns designativos perderam seu significado ou então 
se adaptaram à situação atual, o que é mais provável. Ero 
bora existam na tradição, conforme foi mostrado na tabela 2, 
êles n ão mais estão integrados no sistema que d e fato vigora 
na atualidade, uma vez que os d esignativos d e parentesco 
não refletem as atitudes fa miliais que supomos que a êles de
veriam corresponder . A impressão que tivemos em 1966 e 
1967 foi a de que a.s normas de p rocedimento existiam unica
mente em dois planos : - o dos mais jovens para os mais 
velhos e vice-versa, ou seja, o dos adultos e seus filhos, o que 
nos leva à constatação de que entr e os remanescentes Jurúna 
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do Diauarum o sistema terminológico não corresponde exata
mente ao sistema de atitudes ( 16) ou vice-versa. Não há, 
por exemplo, um2. atitude diferenciada para os filhos da irmã 
ou os filhos do irmão, sendo Ego masculino ou feminino, o 
mesmo ocorrendo com relação a tio paterno e materno, tia 
materna e paterna, que em regra geral recebem o mesmo 
tratamento que o pai e a mãe respectivamente. Os indi.ví
duos de uma geração têm com relação a todos os da geração 
ascendente uma atitude semelhante, senão idêntica, levando
se em conta a diferenciação de sexo . o mesmo ocorre corn 
relação aos da geração descendente. Assim, por exemplo, 
um garôto deve obediência não só a seus pais como aos tws 
paternos e maternos . Uma adolescente é chamada a cuidar 
não só de seu irmão menor eomo também de um primo pe
queno, sem fazer distinção de siblings, o que todavia ocorre 
na terminologia. Também O filho da irmã de Ego masculi
no, a.pesar de ser designado como um afim, recebe o mesri·.o 
tratamento dado concomitantemente a filhos e sobrinhos . 

Acreditamos que essa problemática atual possa ser expli
cada em função do estudo diacrônico do grupo. Apesar da 
grande miscigenação (veja-se a figura n<:> 5) houve um mo
mento em que, com o grande número de mortes causadas pe
las ?rigas_ c_om os índios Kamayurá, suyá e Txukahamãe, os 
Juruna v1v1am errantes da cachoeira de von Martius para 
cima, fugindo de contactos intertribais. Dessa forma, com 
o isolamento, êles teriam passado a não respeitar as revas 
que prescreviam ou regulavam os casamentos endogâmicos 
e uniram-se evitando apenas O casamento entre irmãos, pais 
e filhos, tio ( as) e sobrinho ( as) reais, o que deu como conse
qüência a alta consangüinidade apresentada em 1966 e que 
faz com que êles se sintam (e sejam realmente) parte de urna 
mesma família onde a solidariedade é um traço essencial . 

Além da diferenciação terminológica exposta atrás e que 
é inerente ao sistema, os Jurúna estão começando a fazer 

( J 6) - Veja-se L évi-Strauss (1967 : 53-68), a respeito dessas duas ordens. 
de sistema . 
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uso de têrmos do vernáculo português tais como cunhado, 
tio, sobrinho, primo e neto, embora êles quase nunca sejam 
empregados nas categorias de parentesco devidas, o que 
aliás é explicado pelas diferenças entre um sistema e outro . 
A incorporação dêsses vocábulos, que está obtendo grande 
penetração entre os indivíduos mais jovens, não parece pos
suir maior significação estrutural, uma vez que êles não che
gam a se constituir numa extensão real da terminologia de 
parentesco. São apenas um aprendizado a mais obtido no 
contacto com elementos da sociedade nacional e que não che
gando ainda a se integrar no sistema, nada alteraram. 

As explanações anteriores nos levam a concluir que : 
- O parentesco entre os Jurúna, como ocorre em geral 

nas sociedades "primitivas", funciona como um regulador dn 
comportamento ( 17) individual, familia} e social. 

O parentesco vem a ser o princípio básico de atribui
ção de status na sociedade Jurúna, seguido pelos de sexo e 
idade, tal como ocorria entre os Tupinambá (Fernandes, 
1963 : 315 ) . 

com relação a casamento (18), não se havendo notado a 
existência de metades ou clãs, êste é regulamentado na ba.se 
da filiação a um grupo de pa rentesco bilateral e da conse
qüente utilização da terminologia específica . Nas uniões 
primárias os parceiros são procurados entre os parentes con
sangüíneos, enquanto que nos casamentos secundários dos 
viúvos e dos indivíduos separados, os cônjuges ~ão buscados 
preferentemente entre os parentes afins . 

Dessa forma, a endogamia que entre êsses índios fica 
circunscrita às uniões dentro do grupo de parentesco, vem a 
rnr uma exigência dos costumes matrimoniais dessa socieda-

(17) 
{ 18) 

- Sôbre essa problemática cf. Lowie (1950 : 59) . 
- No presente trabalho aceitaremos a conclusão de Lowie ( 1950 : 87 ) 

de que : "Marriage a nd family are complementary co~cepts : 
marriage is an institution ; family, the association that embodies the 
institution . Both are rooted in sex but cannot be u nderstood merely 
from lhe point o f view of sexual r~lations. The latter are a matter 
of sheer biology; marriage and family are the cultu ral sttpcrstructure 
upon a biological foundat ion". 
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àe, desde que não surjam limitações demográficas para a 
consecução dêsse princípio. Ocorrendo tais entraves a exo
gamia é praticada num caráter circunstancial e não institu
cional. O espôso ou a espôsa passará a ser procurado pri
meiramente entre aquêles indivíduos que vivem na aldeia 
Jurúna, participando ativamente do padrão cultural que ali 
vigora mas com os quais não se está ligado consangülnea
mente · Na falta dêsse o parceiro conjugal será buscado 
em outros grupos tribais. 

_De acôrdo com o que pudemos observar, os casamentos 
reallzados com indivíduos pertencentes ao grupo Jurúna as
s~em um caráter obrigatório quando há com quem se 
unir, por duas razões : _ l<?) te~tativa de conservação da 
~ltura e da sociedade que êles dizem Jurúna. e 2Q) neces
sidade de auto-afirmação tribal Em conversas tidas êles 
chegar · · · 

• A • am Inclusive a dar a impressão de que possuíam cons-
c1ei:ic1a das mudanças acarretadas pelos processos acultu
rat1vos. 

A • Notamos, ainda, que os princípios para a seleção dos 
conJuges no âmbito da endogamia, existiam de uma forma 
na tradição e se manifestavam de outra na realidade· 

De acôrdo com os informantes, idealmente, há dois ti
pos de regras para as uniões primárias : as que indicam as 
formas de casamentos proibidos e as relativas aos casamen
tos obrigatórios, sem possibilidades intermediárias. Sendo 
assim, do ponto de vista da tradição conhecida pelos atuais 
remanescentes Jurúna do Diauarum O homem não pode ca-, . 
sar-se com idiã (mãe, irmã da mãe) , uaidá (irmã do pai). 
uaíbi ( irmã, filha do irmão do pai e filha da irmã da mãe), 
uaiá ( filha, filha do irmão e filha dos primos cruzados) e 
uiato (filha da irmã) , enquanto que a mulher fica proib!da 
de se unir ~- pãa (pai, irmão do pai), diá (irmão da mae), 
uadidja (irmão, filho do irmão do pai e filho da irmã da 
mãe), umãbiá (filho, filho da irmã e filho dos primos cruza
dos) e onumá (filho do irmão). Com relação aos matrimô
nios que se poderão chamar de compulsórios, tanto a mulher 
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quanto o homem são obrigados a casar-se com udzalá (pri
mos cruzados, isto é , filho ou filha da irmã do pai ou do 
irmão da mãe) . 

Com relação aos casamentos dos viúvos e dos indiví
duos separados as regulamentações que Hutorizam a união 
são tão limitativas quanto as dos primários. Elas têm um 
caráter prescritivo uma vez que tanto uns quanto os outros 
deverão preferencialmente e sucessivamente se unir, confor
me o sexo, à irmã da espôsa ou ao irmão do marido (em am
bos os casos a designação recebida é uãuiá) . 

Todavia, por ocasião da pesquisa em 1966 e 1967, o siste
ma não operava tal qual acaba de ser descrito mas sim con
forme se verá em seguida. 

O levantamento das genealogias individuais e do grupo 
( cf. fig. 5) mostrou que levando-se em conta todos os tipos 
de uniões em que pelo menos um dos cônjuges estava vivo na 
época citada, havia um total de 21 monogâmicas e 2 poli
gínicas. Das monogâmicas, 13 são endogâmicas e 8 foram 
realizadas entre indivíduos não rel2.cionados biologicamente, 
0 que dá uma percentagem de 61,9 % para o primeiro tipo e 
38, 1 % para o segundo. 

Das duas uniões poligínicas, uma foi efetuada entre um 
indivíduo que era relacionado biologicamente com uma das 
espôsas e não aparentádo com a outra. A segunda deu-se 
entre um Trumái que não era relacion2.do com:angülneamente 
a nenhuma das duas espôsas Jurúna . 

Para facilitar a análise dos casamentos endogâmicos ela
boramos a tabela 3 que sintetiza elementos contidos nas 14 
uniões cujos cônjuges estavam relacionados por uma ou 
mais rotas biológicas ou consangüíneas. 

De posse das indicações contidas nessa tc1.bela e das for
necidas pelos Jurúna chegamos à conclusão de que, como a 
obrigatoriedade do casamento com determinados indivíduos 
dentro da aldeia pode ser limitada por problem2.s de ordem 
demográfica ( por exemplo, a existência ou não de indivíduos 
com quem se deve casar num grupo pequeno), surgem ar-
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TABELA 3 - CATEGORlA DE PARENTESCO DOS CôNJUGES QUE SÃO RELACIONADOS POR UMA OU MAIS 
ROTAS DE CONSANGUINIDADE 

consangum1dade rotas rotas rotas Número de ~~t~s de\ 1 rota \ 2 rotas 3 4 6 rotas 8 

~t/:r~~tesco --------- 33x80,40x41 \·1ox11 :nx38\ 52x5', J56x57 \68x69 172x73173x74 ~ 54x55 86x87187x88 94x95 

u:=:a 1:::·::g:>1·········+·~··1 -· r ....................... ;·-··~····• ···· · •·····-·· 

umabza 3• e 4• ger. 1 1 1 1 

u~~o 11I{!ItfY1 ; i , l-1:~~] -' ; .: ~I !- J : 
onumá 

X 

uaidá 

primos 
paralelos 

udzalá 
.. ~.~ .. ger · ............ 1 .••.. ..•.•. 1 ... . ...... .. 1 .. ······ •· i ···· 1············1·· ·········· + + 

:::::: / ····J / ········/ /+.! 1: 1 1 1 ·············: :t +. 



BOLETIM DO MUSEU PARAENSE EM1LIO GOELDI; ANTROPOLOGIA, 45 

ranjas que regulam as uniões obedecendo a uma ordem im
plícita. Em primeiro lugar os cônjuges são escolhidos ~a 
categoria tida como a de união preferencial. Dentro dela es· 
tão incluídos os casamentos com udzalá, ou seja, com pri
mos cruzados (indivíduos pertencentes à mesma geração) . 
Nesse tipo de união não há escolha preferível ou necessária . 
os cônjuges poderão ser procurados, tanto entre os filhos (as) 
da irmã do pai, quanto do irmão da mãe e nem sempre o ca
samento entre êles representa uma união de primos em 10 
grau. Uma vez que, de acôrdo com a tabela, os casamentos 
entre udzalá são realizados com parentes em 31,t e 4~ gera
ção, além da 21,l-, essas uniões podem-se dar também entre 
primos em 2Q e 39 grau . Dessa maneira, pelo sistema de 
relação cl8.ssificatória, os casamentos entre primos cruzados 
não necessitam de um grau de parentesco muito próximo. Na 
impossibilidade de um parceiro conjugal dentro dessa classe, 
êle será procurado naquela de uniões permitidas . Aí se in. 
c1uem as seguintes relações: aamã x umitama, pãa x uaiá, 
umãbiá x ídiã, diá x uiatõ e onumá x uaidá, quando se tra
ta de parentesco classificatório e a partir da 2~ geração, em. 
bora a tabela demonstre que no grupo Jurúna, em 1967 as 
três últimas relações mencionadas só ocorreram a partir d~ 3'.-:t 

geração. Como podemos ver, t~is uniões se dão entre indi
víduos que pertencem a geraçoes diferentes. Aind 

·t·d ·r· a como casamento perm1 1 o ven 1ca-se a união de primos , 1 · d 3a - . .f. par a. elos 
a partir a · geraçao, o que s1gm 1ca casamento ent . 

'd - re pes-
soas inclm as na mesma g~raç~o e com aparentamento dis-
tante, sendo que quanto ma10r for essa distância ma· 1, ·t 

"d d ·- , 1s 1c1 as 
serão cons1 era as as umoes. Caso também não h . . . . ~am~ 
guém nessa categoria, os que deseJam se casar vão b 

d ·- t uscar o 
seu par na e unioes oleradas ( 19) , que compreende apenas 

(19) _ N o contexto dêste trabalho entendemos por união . f .
1 1 t .· d , p, e erenc,a aque-

a ca ego11a e casamento em que o conjuge é esc lh 'd . 
·ct d T - d · . o I o com pn o-rt a e. em um carater e obngaton edade u ·- . . 

1 · m ao per1111t1da será 
aque a em que o casamento apesar de não ser prefere · 1 é · 
raclo lícito pelo grupo. E u n i(/o to lerada sera' a f nc,da cons1de-

f o· d ct • . ' ' orma e casamento que u,,m o as regras preferenciais e permissíveis ' 1 1 gru.po e consentida tàcitamente . e e escu pada pelo 
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os r elacionamentos de primos paralelos em 19 grau, ou seja, 
na 29 geração. São uniões entre indivíduos per t encentes à 
meE:ma geração e com aparentamento próximo . Aí não sen
do encontrado um espôso ou espôsa, êsses passarão a ser 
procurados fora do grupo de parentesco consangüín eo, uma 
vez que qualquer união abaixo desrn classe é considerada in
cestuosa e, portanto, proibida. 

Diante de tais fatos e levando-se em conta a história do 
grupo Jurúna, por mais precários que sejam os dados obtidos 
a êsse respeito, concluímos que a estrutura do sistema não 
é rígida mas sim suficien temen te flexível para acomodar-se 
a situações novas, permitindo arranjos que podem variar de 
um momento para outro, o que não implicc1. num desconhe
cimento do modêlo tradicional por parte dos índios aqui 
abordados. 

Conforme pode ser visto ainda na tabel 3 14 A . a , en tre os 
casamentos e~dogam1cos existiam 11 pares (20) de cônjuges 
que esAtavam llgados por linhas de parentesco múltiplas. Em 
um desses casamentos, os esporns chegavam a ser relaciona
dos por. 8 rotas diferentes de consangüinidade. o s outros 
10 casais apresentavam os seguintes números de relaciona.
mentas : 6 eram aparentados por 2 rotas diferentes de con
sangüinidade, 1 por 3, 1 por 4 e 2 por 6. Nesses casos, além 
do vocábulo afim usado pelos eEposos, em geral êles se desig
nam por dois ou três têrmos do parentesco con sangüíneo 
mais p róximo que poderão ser usados simultâneamente ou 
com alternativas. Com rela<.,:ão aos parentes do parceiro 
conjugal, o vocábulo afim tende a ser ignorado, uma vez 
que o cônjuge e seus parentes são t ambém ligados biologica
mente ao Ego. Prevalece, portanto, a terminologia de pa
rentesco consangüíneo mais aproximado. Exceção a essa re-

(20) - Levando-se em conta que êsses t I pares de cônjuges estão compu· 
tados ent re aquêles tipos de casamentos em que pelo menos um dos 
esposos estava vivo em 1967, é preciso salientar que em duas dessas 
u , iões ( 40 x 41 - 87 x 88 ) as mulheres j á eram falecidas, em uma 
outra (73 x 74) o cônjuge masculino é quem estava morto e numa 
delas (70 x 71 ) o casal achava-se separado. 
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gra é o vocábulo udzalá (primo cruzado) que é usado com 
primazia, uma vez que camufla as demais relações por abrir 
possibilidades para o casamento. 

Com relação às uniões monogâmicas realizadas entre in
divíduos não relacionados biológicamente, uma se deu entre 
dois .Jurúna que viviam na aldeia participando da mesma or
ganização sócio-econômica e sete foram efetuadas num nível 
intertribal. 

Quanto aos casamentos poligínicos, um dêles também 
foi realizado em âmbito intertribal, sendo as duas mulheres 
.Jurúna e o homem pertencente ao grupo Trumái, enquanto 
que no outro uma das duas espósas não se relacionava consan
güineamente ao marido, embora vivesse na aldeia Jurúna e ti
vesse uma participação ativa naquela sociedade. 

Na primeira forma de casamento monogâmico enquadra-
ª união n9 44 x 45 ( casamento de uma mulher descenden. se , , 

te de Kamayur~ e Jurun~, o qual por sua vez descende de 
união entre .Jur~)a e Suya, com um homem descendente de 
Xipáya e Truma1 . 

No segundo tipo de casamento monogâmico, deve-s 
var em conta que : duas uniões foram realizadas ent e le
índio Jurúna (n9 33 - descendente ambilateral de J re_ um 
e duas mulher:s, ambas já falecidas em 1966, sencturuna) 
delas Kamayura e a outra Suyá. Essas uniões não 

O 
uma 

tuaram simultâneamente e a ligação com a Suyá fo· se efe
marital (21) . I extra-

- duas uniões se realizaram entre um índio K. , 
(nQ 50) e duas mulheres Jurúna, n ão simultâneament ªYab1 
49 e 51) . Com a morte de sua primeira mulher (no 

4
e (n<:> 

· 9) êle 
.(21) _ Seg~nd_o ;nforfl!ação _desse in,divíduo_ n'? 33, C?b,li~a com 

O 
, . 

um interprete, _ele teria tambem se ligado pohg1mcament auxilio de 
Jher Kamayura e outra Trumái além de uma uni-ao e a uma ""U , r d . , com .. ._. -
~uya. " o as as _três já eram mortas em 1966. Como u rna india 
tidos sobre essas ligações são imprecisos, êles serão regi t os dados ob. 
sente trabalho a pe ;;as como efeito informativo. 5 rados no pr _ 

-:--- So:1bemos, ta mbém, de forma imprecisa, que O nº e 
uma ltga~ao muito breve com uma índia T xukahamãe · 74 teria tid 
uma Suya. e o n'? 48 e 0 

orn 
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. - Ambas possuíam uma casou-se com uma irma da mesm~. . . . O da nQ 
, - (nº 21) que era Kamayura e pai diverso . . 

so mae · . d a n º 51 e 
49 descendia de Jurúna e Suya enqua1:to que ~ . · ue 
K , · (nQ 33) o único remanescente Juruna do Diauarum q 

aia ' · derados possuía pai e mãe descendentes de indivíduos consi 
Jurúna . 

_ uma união se deu entre um Jurún8: (r~.Q 45) de~ceP~ 
den te de Trumá i, Xipáya e Jurúna e uma mdla K~?'abi (:~ 
46) de quem se separou para casar com uma Juruna, d 
cendente de Jurúna , K amayurá e Suyá, à qual n ão estava 
relacionado biolàgicamente (nQ 44). Uma menina que n as
ceu do primeiro casam ento foi criada por uma irmã (n9 38) 
do nQ 45, mulher do chefe da aldeia. 

_ uma união (47 x 48) se realizou entre um índio Kaya
bí e uma Jurúna descenden te de Trumái, Xipáya e Jurúna. 
~sse Kayabí dirigiu-se para o grupo Jurúna, quando era ado
lescente, por causa de problemas gerados na sua aldeia de 
origem pelo fato do mesmo ser órfão e, uma vez lá, foi ado
tado pelo atual capitão da aldeia e sua espôsa (37 x 38) . 
Socialmente êle ficou equiparado ao parente consangüíneo . 
Essa adoção parece haver ocorrido em função da necessidade 
social de reter o homem na aldeia e de estender as relações. 
de parentesco para indivíduos fora do grupo consangüíneo. 
a umentando, dessa forma, o número de parentes. 

- uma união (95 x 96) ocorreu entre um índio Jurúna. 
descendente de Xipáya, Jurúna, Kamayur á e suyá e uma 
índia Trumái, de quem se separou para casar com uma JU·· 
r úna, descendente de Jurúna , Taconhapé e Xipáya, à qual 
estava relacionado por 8 rotas de com:angüinidade. A dis
solução do primeiro matrimônio foi efetuada logo após a 
morte de um Trumái (n9 106 da carta genealógica) perpe
trada pelos Jurúna . Temendo represália e por ordem do 
capitão Bibina, segundo os inform antes, êle que residia en 
tre os Trumái voltou para seu grupo . 

Uma das duas uniões poligínicas, conforme já aponta
mos, ocorreu entre um índio Trumái (n<.> 106) e du?.s mu-
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lheres Jurúna - irmãs classificatórias, uma delas (nQ 107) 
descendente de Jurúna, Xipáya, Suyá e Kamayurá, enquan
to que a outra (n'9 105) descendia de Jurúna, Xipáya, Suyá 
e Taconhapé. Êsse cl;samento realizado em 1966, foi de cur
ta duração, uma vez que cêrca de um ano depois, talvez me
nos, Kaluenê, o Trumái, foi morto pelos Jurúna. Dizem êsses 
últimos que êle era feiticeiro e que vivia brigando. Um dia, 
havendo batido em uma de suas duas espôsas: Neõ, filha de 
Daá, êste levou-a de volta para a aldeia Bibina. Kaluenê 
resolveu buscá-la e acabou indo parar na roça dos Jurúna, 
situada no rio Manitsauá . Houve aí uma discussão em que 
Kaluenê teria chamado os Jurúna de "bicho feio", amea
çando fazer feitiçaria para matá-los, assim que levasse Neõ. 
Os Jurúna que estavam na roça tiraram-lhe a arma e ma· 
taram-no, batendo com uma foice em sua nuca . Tal fato 
acabou por criar um clima de tensão entre os dois grupos . 
Acreditamos, entretanto, que a causa de tudo foi o estar êsse 
índio se recusando a ir morar na aldeia Jurúna, onde deveria 
ficar por causa da regra de residência ma trilocal. Deve-se 
salientar, para efeito explicativo apenas, que tanto os Jurúna 
quanto os Trumái são grupos numericamente reduzidos . Os 
segundos mais do que os primeiros. E êles sempre relutam 
em perder qualquer de seus membros . 

o outro casamento poligâmico já estava desfeito em 
1966 pela morte da espôsa que era aparentada consangülnea
mente ao marido. E:::sa mulher havia sido escolhida em 
primeiro lugar e só algum tempo depois, quando ela ainda 
era viva, é que seu marido se unira à segunda companheira, 
a qual descendia de índios Xipáya, Jurúna e Trumái e a 
quem êle não possuía relacionamento biológico. :msse ho
mem, por sua vez, descendia de Jurúna e Suyá . 

A respeito das uniões dos viúvos, os casos anotados na 
carta genealógic2. indicam que o sistema tradicional vigo
rava na época da pesquisa, uma vez que o sororato e o levi
rato haviam sido prnticados com caráter preferencial. Não 
surgira problemas demográficos que impelissem à constitui
.ção de arranjos, como aconteceu com relação aos casamen-
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tos primários. São incluídos dentro dessas regras apenas os 
indivíduos que ficaram viúvos de uniões realizadas com pes
soas que participavam da sociedade Jurúna e excluídos aquê
les de ligações intertribais, porque não se enquadravam nas 
normas do levirato e sororato. Nesses casos o ideal é qur 
êles se casem secundàriamente com indivíduos que façam 
parte do grupo Jurúna desde que não hajam razões demo
gráficas e sociais para impedir tal fato. 

Uma situação semelhante ocorre com os indivíduos sepa
rados. O nôvo cônjuge será procurado inicialmente entre 
os parent~s ayns, ou m~lhor, entre as irmãs da espôsa ou 
entre os rrmaos do mando. Surgindo qualquer obstáculo 
para a realização dêsse _ princípio, a escolha será feita no

5 mesmos moldes das unioes primárias. 

Se a regra ideal do grupo foi efetuada no pri·m ·. , _ t · ~ · . ena ma 
nmomo, ou seJa, se o cônjuge era primo(a) cruzado(a) de 

Ego, o casamento secundário será preferentemente realiza
d? com um indivíduo que além de ser parente afim é tam
ben_i parente consangüíneo e, novamente, a norma ideal es
tara sendo cumprida pois a nova união será também entre 
primos cruzados. 

Apesar do conjunto das ligações maritais que observa
mos em 1966-67 indicar u'a maior ocorrêncic1. de casamentos 
endogâmicos do que aquêles realizados fora do grupo con
sangüíneo, a situação no período anterior foi diversa. 

Não havendo dentro do grupo tribal parceiro a quem se 
unir maritalmente, fôsse êle um pc1.rente ou não, por causa 
dos problemas demográficos gerados pelas mortes provoca
das essencialmente por seringueiros e índios Kayapó, os Ju
rúna se casaram por um lado com descendentes de Tacanha
pé e Xipáya, grupos êsses com os quais êles estavam em con
tacto amistoso e, por outro, com índios Suyá, Trumái e Ka
mayurá, a quem eram hostís. Essas últimas uniões foram 
realizadas com indivíduos que eram raptados de suas aldeias. 
Não havia preferência por sexo nessas ligações em nível inter
tribal uma vez que a situação de emergência em que o gru-
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po se achava não permitia tal fato. O problema essencial 
era casar para que a sociedade Jurúna não desaparecesse. 
De acôrdo com o que se nota na figura nQ 5, os casamentos 
efetuados nessa base no período anterior ao das uniões ob
servadas por ocasião da pesquisa, envolviam duas mulheres 
(uma Suyá e a outra Kamayurá) e dois homens (um Xi-
páya e outro Taconhapé) de outros grupos tribais. Tam
bém um casal em que os dois parceiros eram de fora (Tru
mái) foi responsável por descendentes atuais. 

Nos dias de hoje êles p referem que a união intertriba l 
se dê do ponto de vista da mulher Jurúna casa.ndo com ho
mem de outro grupo, por causa da regra de matrilocalidade 
que ali vigora . Idealmente êles tentam reter seus homens 
na aldeia, o que na prática nem sempre acontece, por causa 
das já tão faladas limitações demográficas e sociais. 

o conjunto dos casamentos Jurúna que conseguimos le
vantar e que estão indicados na carta genealógica mostra 

' também, que tanto as uniões do presente quanto do período 
anterior foram predominantemente monogâmicas. 

A poliginia, que segundo os informantes era aceita no 
passado, não ocorre na atualidade por falta de gente com 
quem casar (22). Dizem êles, que se houvesse muita mu
lher, quem quisesse poderia praticar a poliginia, a qual não 
assume necessàriamente o caráter sororal, mas que deve ser 
realizada preferentemente com mulheres aparentadas en
tre si. 

No grupo Jurúna, como em outro&, funcionam ainda 
como limitações para a possibilidade de um homem possuir 
mais de uma espôsa, o fato da Tegra de residência ser matri
local e do genro ter que prestar serviço ao sogro durante mais 
de um ano após o casamento. Todavi~, se_um_ homem pra
ticar a poliginia sororal, sendo as esposas irmas consangüí-

(22) _ Conforme já mostramos registrou-se um caso de poliginia entre 
T •· ' 1 J ' T · · d" , um homem rumai e duas mul 1eres uruna . ,. ais in 1v1duos, .po é 

não residiam na aldeia Bibina e sim na Tru~u 11, em 1966. E, em 1~6~ , 
por ocasião da pesquisa, tal união já havia se desfeito. · 
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neas e não classificatórias, essa questão não constituirá em· 

pecilho . 
Essa forma de casamento - poligínico - foi registrada 

no século passado por Adalbert ( 1849 : 253, 258_ e _317) ~ e 
steinen (1942 : 281 e 282). De acôrdo com o primeiro d~s · 
~es autores, "while the Jurúnas are in general satisfied w1th 
one wife, the "Tuxáva" has usually several'' (1849 : 253) . 
Tal fato não foi confirmado durante a ocasião da pesquisa. 
Diz ainda Adalbert, que "some have several wives, and they 
occasionally transfer them either temporarily or altogether 
from one to another" ( 1849 : 317) . Steinen, por sua 
vez afirma que o tuxaua possuía três mulheres. Os caws 
mencionados pelos informantes em 1966-67 tratavam-se ape
nas de duas espôsas, embora êles dissessem que se podia 
ter mais. 

No século atual as informações sôbre poliginia foram 
fornecidas por Nimuendaju que se refere à incidência de 
"little polygyny' (1948 : 214) e ao fato de "a man having 
up to three wives" (1948 : 234), por Galvão ( 1952 : 475) e 
por Oliveira (1968 : 19) . 

Não conseguimos detalhes sôbre as relações pré-maritai3 
mas parece ser permitido um período tle experimentação cuja 
finalidade seria a adaptação pessoal. Tais ligações se rea
lizl?.riam com os· indivíduos que são os esposos em potencial 
preferentemente os udzalá. 

Escolhida a companheira conjugal, o homem Jurúna de
verá estabelecer relações com a família da mesma a fim de 
poder casar. ::ítle terá que fazer o pedido a todos os parentes 
primários e alguns secundários, ou seja, os avós. Essa for
ma de obter a espôsa difere da relatada por Adalbert 
( 1849 : 252-3), segundo o qual a noiva deveria. ser pedida ao 
pai, sendo que a permissão dela ou de sua mãe não entrav~ 
na questão. Antes do pai dar o consentimento, o rapaz ti
nha que se submeter a provas de habilid::i.de e coragem· 
Constituíam exceção a essa regra os chefes e os pajés. Des
sa forma, se aceitarmos a afirmação de Adalbert, veremos 
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que do século pass?.do para o atual ocorreram mudança;; 
quanto à forma de um homem obter uma mulher como sua 
companheira conjugal, o que poderá ser explicado não só 
pelos contactos tidos com elementos de fora como também 
pela rarefação demográfica que diminuiu as possibilidades 
de c?.samento e extinguiu conseqüentemente as provas re
queridas ao noivo . 

Permitida a união, o homem deixa o seu grupo familiar 
e vai para o da mulher, deitando-se na rêde dela. Daí por 
diante êle passará a prestar serviços ao sogro e a cooperar 
econômicamente com essa unidade. Essa cooperação, após 

0 
nascimento dos filhos, passará de integral a parcial, uma 

vez que êle deverá, com primazia, suprir a sua família de 
procriação. Quando se trata de uma união em nível inter
tribal o pai adquirirá novos trabalhadores não só para 0 

seu grupo familiar como também para a aldeia . As relaçõe8 

dêsse homem com os demais membros do nôvo grupo fami
liar, para onde se dirigiu, são sempre solidárias e primárias, 
não ocorrendo a evitação entre genro e sogro e entre cunhados. 

Não há limite de idade para o casamento e os cônjuges 
não deverão ser necessàriamente de idade aproximada ou da 
mesma geração, o que, aliás, está indicado nas regras relati
vas às possibilidades de casamento e nas figuras ns . 5 e 6 . 
Por exemplo, uma pessoa com mais de 50 anos poderá unir
se a uma outra impúbere. Durante a pesquisa, observamos 
um dêsses casamentos. O homem que possuía entre 60 e 65 
anos, uniu-se a uma menina impúbere com cêrca de 10-11 
anos . Segundo os informantes, êles fazem isso porque as
sim "homem cria mulher e mulher gosta mais do marido" . 
Monendo o companheiro ela poderá casar-se com um jovem. 
Havia ainda no grupo um casal cujo homem possuía cêrca 
de 23 anos e a mulher era impúbere, com aproximadamente 
12 anos. Idealmente, nesse tipo de casamento o m arido n ãc 
deve m?.nter relações sexuais com a menina até que essa atin
ja a puberdade mas, na prática, o espôrn não aguarda tal 
período. t:le a inicfa. sexualmente tão logo se casam. Essa 
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jovem costuma receber muita atenção e ajuda das outrac: 
mulheres do grupo, nos serviços domésticos . 

A aldeia Bibina em 1966 era composta por três famílias 
extensas e duas nucleares de residência autônoma ( cf. figu
ra nQ 6), havendo essa situ::i.ção sido alterada em 1967 com 
o retôrno de alguns Jurúna da aldeia Daá. Computamos, 
então, três famílias exten sas e cinco nucleares, totais êsses 
que foram utilizados ::i.penas para mostrarmos a compo~ição 
de cada habitação, uma vez que funcionalmente continua
vam a existir as três famílias extensas anteriores, embora 
nem todos os f~.miliares residissem na mesma casa, acresci
das agora com mais alguns membros; uma das nucleares 
passou a extensa com o casamento de uma das filhas· a ou-

' tr?. persistiu e mais uma nuclear passou a existir com a vin-
da dêsses mencionados Jurúna. 

Feita tal ressalva, julgamos necessário indicar a forma
ção de um tipo e outro de família . 

. A nuclear como em geral é definida, constitui-se de pais 
e filhos . 

. Essa cat~go.ria de grupo familiar funciona como uma 
umdade ec:onomica que, todavia, n ão subsiste de forma inde
pendente, uma vez que costuma receber cooperação do gru
po Jurúna como um todo. 

A extensa é formada pela agregação de mais de uma f a
mília nuclear, ou seja, pela ampliação de uma família nu
clear original coi:n . o casai:nento de suas filhas . As relações 
econômicas e socia is que ligam seus membros fazem com que 
êsse grupo familiar se distinga c:omo uma unidade . o s pa
rentes consangüíneos, afins ou por adoção que constituem 
esrn unidade doméstica, poderão ou não residir na mesma 
morada. O essencial é que êles partilham, com prioridade, 
de atividades cooperativas e que se submetem à autoridade 
de um chefe, reconhecido explicitamente como tal, pela na
tureza dos laços de parentesco que o vincula aos demais 
membros do grupo familiar . 
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como acontece com a família nuclear, a extensa tam
bém possui uma autonomia relativa . A cooperação que vi
gora entre os indivíduos da aldeia atinge êsse tipo de família. 

De acôrdo com o que pudemos observar, a família nu
clear isolada, como unidade econômica, parece existir ape
n as como uma forma de transição para a faMília extem,a. 
Nos casos estudados ela só ocorreu pela falta dos pai8 (e8pe
clficamente do pai) da mulher . Tal fato leva à ccnc111sãc 
de que a forma básica de família é a extensa, o que não im
pede que os Jurúna vinculados entre si por laços como o de 
espôso e espôsa ou pais e filhos consangüíneos (ou adotivos) 
funcionassem como a unidade econômica básica. 

Notando-se, como indicam as figuras ns. 5 e 6, que tG
dos os habitantes da aldeia Bibina em 1967 eram aparenta
dos por laços consangüíneos, afins ou de adoção, 0 que pa
recia gerar uma grande solidariedade que se manifestava em 
atividades econômicas cooperativas , em divisão de alimentos 
quando havia excedente ou escassez, em empréstimo do ins
trumental de trabalho, em amparo aos velhos, órfãos e viú
vos, na não-repreensão e, enfim, nas relações sempre amisto
sas, concluimos que, na verdade, a aldeia funcionava como 
se fôsse um amplo grupo familiar, ou seja, um grupo local. 
definindo-o como uma comunidade de parentesco real. 

O tipo de relação econômica e social vigente entre os in
divíduos Jurúna e que acaba de ser descrito, indica que a 
aldeia parece formar uma só unidade, cuja impor t ância estru
tural seria maior do que a das famílias extensas ou nuclea
res, encaradas agora como subgrupos . O grupo local se
ria o elo de união dessas sub-unidades que se completam e,. 
como ta l , o único a subsistir quando porventura surge algum 
problema interno, como o da cisão ocorrida em 1961 . 

Tal como acontece com os solteiros, os indivíduos casa.
dos poderão m anter r elações extra-maritais preferentemente 
com os (as) udzalá ou seja, primos cruzados . É-lhes permi
tido também tal tipo de relação com os (as ) uãuiá. 
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Foi com relutância que os Jurúna deram tal informa
ção e, mesmo depois, alguns homens chegaram a dizer que 
apesar dessa permissão social, "êles não trabalham outra 
mulher", a não ser a espôsa. Inversamente, as mulher~s 
deram a mesma informação. 

Geralmente quando vão ao Pôsto Diauarum êles costu
mam ter relações com indivíduos de outros grupos tribais, o 
que não parece ser bem aceito pela sociedade Jurúna . 

Algumas vêzes, quando tal fato é descoberto, o cônjuge 
que se sente traído provoca a ruptura do casal. Quando o 
homem é o causador da separação, êle terá que deixar o gru
po familiar da espôsa. Sendo esta última a culpada da 
ruptura, será o homem, ainda, quem abandonará o grupo 
familiar da mulher, em respeito à regra da matrilocalidade. 

Os filhos dos casais que se separam poderão ficar com 
o homem ou a mulher, dependendo de arranjos familiares ou 
mesmo tribais no caso de uma união intertribal · 

Daá que parece ter sido o principal causador, d~ cisão 
ocorrida em 1961 teve um caso amoroso com uma md1a Ka
mayurá que estava entre os Trumái, o que fêz sua espôsa, 
Tibi, abandoná-lo e voltar pa ra a casa de seu pai, Xubahú, 
na aldeia Bibina, com todos os seus pertences e dois filhos , 
um menino e uma menina ( 23). Nessa ocasião - julho de 
1966, época de nossa primeira visita àquela aldeia, Daá , que 
se encontrava no Pôsto Diauarum, fêz tudo para r eaver os fi
lhos . Em 1967, quando retornamos à área , Daá já havia 
conseguido seu intento e residia com a K am ayurá no P ôstCJ 
Diauarum, havendo n ascido uma menina dessa união. Sua 
aldeia estava pràticam ente desfeita. Com Tibi, além ª"· me
nina, ficou também a filha que er a casada com K aluen A 

índio Trumái morto pelos Jurúna. e, 
0 

A ma t r ilocalidade, que pode ser observada n as f" _ 1gu ra~ 
ns. 5 e 6, nao se encontra relatada na bibliogra fia e, de acôr-

{23 ) - A ou~: ª filha do casal, Neõ, por essa época estava casada com 
0 T rumat chamado Kaluenê. 
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d Uma suposicao levantada por Galvão (1952 : 475), 
o com ~ d ~ ·d oro 

êles seriam patrilocais, em 1950. No entanto, e acor o e . 
os informantes, a regra de residência no casamento fm 
sempre matrilocal (cf. Oliveira, 1968 : 20) . 

Nimuendaju (1948 : 214 e 233) levantou a hipótese de 
ue a aldeia Jurúna possuía uma organização patrilinear . O 

q d . d º que pudemos obter durante o tr~bal_:1~ e cam~o 1n 1ca qu_e 
se por um lado o sistema term1nolog1co era bllateral, a fi
liação tribal era dada pelo grupo do pai ( cf. figuras ns. 5 e 6). 

o fato dêsses índios considerarem parentes t:3.nto os des
cendentes do lado paterno quanto materno, não exclui a pos
sibilidade de que face às condições intertribais êles queiram 
se identificar como Jurúna e resolvam tal questão isolando 
determinados indivíduos através de uma única linha no , 
caso, paterna. O problema, portanto, parece ser de adapta
ção à situação atual que estão vivendo com os grupos não só 
alto xinguanos mas também os emigrados recentes para a 
área do Pôsto Diauarum . 

SUMMARY 

The Jurúna, a tupian speaking people migrated from 
the Lower to the Upper Xingu River. NowRdays they have 
a single village with 58 persons and are settled at the 
boundaries of the Diauarum Post (Parque Nacional do 
Xingu). 

This paper focuses the Jurúna kinship because of ils 
basic implication on the present organization of the social 
life. 

The traditional kinship rules and marriage regulations 
still survive in their totality, adapted to the present day 
situation defined by a high degree of depopulation. The use 
of Brazilian kinship terms isn't unfrequent but the basic 
reference is yet conditioned by the Jurúna terminology. The 
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sarne occurs with the expectations of behavior and the 
attributions of rights and duties. 

The essential features of the Jurúna system are: 
- bilaterality. 
- bifurcate-merging terminology on the first ascending 

and first descending generations. 

- lroquois terminology on ego's generation. 

- merged terminology on the second ascending and 
second descending generations. 

With respect to the marriages, arrangements were made 
to cape with the demographic situation. 
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